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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N." 7.526, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015 

Altera o Anexo X ( c ) da Lei n° 7.281, de 15 
de dezembro de 2014, que dispõe sobre o 
Orçamento Anual. 

O PREFEITO MUNICÍPAI. de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o ai1. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

seguinte Lei: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1.° Fica alterado o Anexo X ( c ) - Anexo de Riscos Fiscais - Metodologia de 
Cálculo do Resultado Nominal, da Lei n^ 7.281 de 15 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o 
Orçamento Anual do Município, passando a vigorar conforme relatório anexo a esta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 23 de dezembro de 2015. 

Bier aulo Roberto 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Regipaldo 

SeerÇfaíio da Adillitiistrat^âo^iss^ 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95.500-000 

www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
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(LRF. art 5° II) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO X 

(c) Metodologia de Cálculo do Resultado Nominal 

2015 

R$ 1,00 

Especificação 
2012 
(b) 

2013 
(c ) 

2014 
(d) 

2015 
(e) 

2016 
(f) 

2017 

(g) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (1) 5.265.346,71 5.212.134,97 5.549,419,03 4 344.289,98 3.064 243,02 1.726.593,96 

DEDUÇÕES (II) 7.260.284,82 11.461.774,68 9.955 052,09 2.757.347,49 2 881.428,13 3.011.092,38 

Ativo Disponível 8.066.613,28 13.863.216,32 11.640.997,29 7 170.854,33 7 493 542,77 7'830.752.19 

Haveres Financeiros 2.531.856.07 1 275.908,87 2 383.620,33 2.192.930,70 2.291 612,58 2 394 735,14 

( ) Restos a Pagar Processados -3.338.184,53 -3 677 350,51 -4 069 565,53 -6.606.437,54 -6.903.727,22 -7.214.394.95 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (1 - 11) -1.994.938,11 -6.249.639,71 -4.405.633,06 1.586.942,49 182.814,89 -1.284.498,42 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III 4 |V - V) -1.994.938,11 -6.249.639,71 -4.405.633,06 1.586.942,49 182.814,89 -1.284.498,42 

RESULTADO NOMINAL ( b - a * ) ( c - b ) ( d - c ) ( e - d ) ( f - e ) ( g - f ) 

Valor R$ 1.322.408,06 -R$ 4.254.701,60 R$ 1.844.006,65 R$ 5.992.575,55 -R$ 1.404.127,60 -R$ 1.467.313,31 

FONTE; Contadoria : RREO - Anexo VI (LRF, Art. 53, inciso 111) 

* Refere-se ao valor previsto da Divida Consolidada Liquida do exercício financeiro anterior ao de 2011 

Nota. O cálculo das Metas Anuais relativas ao Resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN. 
Para calcular a divida consolidade de 2015, foram considerados como base os valores do encerramento do exercício de 2014 (d), menos a amortização a ser realizada em 2015 mais a inflação de 5% 
Para calcular o Ativo disponível, foi considerado a proporção de queda do valor no encerramento de 2014 até outubro de 2015 e projeto os meses de novembro e dezembro, sendo que esse 
mesmo cáculo foi utililizado para calcular os Havers Financeiros 
Para calcular o valor dos restos a pagar, foi considerado a proporção inversa do Ativo Disponível em relação aos Restos a Pagar Processados, tendo como base os valores no encerramento d € ^ 1 4 
Para calcular a divida consolidade dos exercícios de 2016 e 2017 foi considerado o valor da amortização no ano mais o índice de inflação, nos demias itens foi aplicado os índices de inflação^#í'''^v 
Foi considerado um índice de inflação de 5% em 2015 e 4,5% em 2016 e 2017, conforme subisídio da FAMURS 


